
 
 
 
 

 

REQUERIMENTO N° 029 / 2024 

  Da Mesa Diretora 

 

Ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Paraty, Paulo Sérgio Conceição dos Santos 

                 

     

Da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraty  

 

À Secretaria de Governo e a Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Paraty. 

 

 

Assunto: Viemos por meio deste, requerer que a Prefeitura Municipal de Paraty, através 

do Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Paraty, que nos informe e forneça 

o que segue: 

 

     Que no dia 24 de julho de 2024, a Prefeitura Municipal de 

Paraty realizou sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 12/2024 para contratação de 

empresa para fornecimento da licença de uso de softwares integrados de gestão pública 

em atendimento a diversos órgão, entidades e setores do município, por prazo 

determinado, com atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e 

evolutivas, incluindo conversão, implantação e treinamento, para diversas áreas da 

Prefeitura Municipal de Paraty/RJ, Câmara Municipal de Paraty/RJ e demais 

entidades vinculadas ao Poder Executivo. 

     A citada licitação foi realizada para cumprimento das 

normas estabelecidas pela Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal –, regulamentada pelo Decreto Federal n.º 10.520/2020, no que 

diz respeito a implantação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle – SIAFIC –. 

     Como se observa no objeto da licitação, a empresa 

vencedora do certame ficará responsável pelo fornecimento de software de gestão pública 

da Prefeitura e também da Câmara Municipal. Portanto, seria necessário e democrático a 

participação ativa da Câmara Municipal tanto no planejamento da licitação como na 

sessão do pregão.  

     A participação dos entes públicos no processo de 

implantação do SIAFIC é prevista, inclusive, no decreto regulamentador: 

 

Art. 18.  Os entes federativos deverão observar as 

disposições deste Decreto a partir de 1º de janeiro de 2023. 

§ 1º  Os entes federativos estabelecerão, no prazo de cento 

e oitenta dias, contado da data de publicação deste Decreto, 

plano de ação voltado para a adequação às suas 

disposições no prazo estabelecido no caput, que será 

disponibilizado aos respectivos órgãos de controle interno 
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e externo e divulgado em meio eletrônico de amplo 

acesso público. 

 

     A Câmara Municipal não foi informada da licitação e não 

tem conhecimento do plano de ação previsto no §1º do artigo 18 do Decreto 10.520/2020. 

     Diante do exposto, a Mesa da Câmara Municipal solicita 

informações a respeito do plano de ação, do planejamento da licitação – Pregão Eletrônico 

n.º 12/2024 – e também sobre a empresa vencedora do certame, requerendo ainda, cópia 

na íntegra de todos os atos praticados e documentos na presente Licitação, a começar do 

termo de solicitação de abertura. 

 

 Pelo exposto, o Legislativo Municipal, por maioria de seus membros aprova e 

encaminha o presente Requerimento, que a Prefeitura Municipal e a Comissão de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Paraty, para que nos informem de forma de 

URGÊNCIA o presente REQUERIMENTO, visto envolver diretamente esta Casa de 

Leis, bem como a obrigação contida na Lei de transparência e prerrogativas desta Câmara. 

 

 

Sala das sessões, 

Paraty, 07 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

Paulo Sérgio Conceição dos Santos – Presidente 

 

 

 

 

Marco Antônio Santos da Conceição - 1° Vice Presidente 

 

 

 

Allan Souza Ribeiro – 2° Vice Presidente 

 

 

 

 

Luíz Cláudio Alcântara da Costa– 1° Secretário 

 

 

 

 

Rodrigo Carlos da Silva Penha – 2° Secretário 
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